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GRS

Nº 70029271749 (Nº CNJ: 0017141-13.2009.8.21.7000)

2009/Cível


juízo de retratação. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. adin. leis municipaIS nº 1.150/2008 e 1.151/2008 de IMBÉ que DISPÕEM SOBRE SUBSÍDIO DE PREFEITO MUNICIPAL, VICE-PREFEITO MUNICIPAL E vEREADORES. ACRÉSCIMO DE VALORES. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E TERÇO DE FÉRIAS. POSSIBILIDADE. TEMA 484 DO STF.

- Processo já julgado por este Órgão Especial, e que volta para juízo de retratação, em face do julgamento do Recurso Extraordinário nº 650.898/RS, Tema 484/STF, e em atenção à sistemática prevista no art. 1.039, do CPC.

- Assentamento de que o regime de subsídio previsto na Constituição Federal é incompatível com outras parcelas remuneratórias de natureza mensal, o que não é o caso do décimo terceiro salário e do terço constitucional de férias, pagos a todos os trabalhadores e servidores com periodicidade anual, haja vista a imediata aplicabilidade dos direitos fundamentais sociais da previstos na Constituição Federal.

- Decisão deste Órgão Especial que merece ser parcialmente reformada, de modo a julgar constitucional o recebimento de décimo terceiro salário e terço de férias por agentes políticos, em consonância com precedente do egrégio STF, em recurso extraordinário com repercussão geral e representativo da controvérsia, e portanto, com eficácia vinculante, mantido o julgamento com relação às demais matérias.
EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, REFORMARAM O JULGAMENTO E JULGARAM PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. UNÂNIME.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em juízo de retratação, em julgar parcialmente procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Carlos Eduardo Zietlow Duro (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Jorge Luís Dall'Agnol, Francisco José Moesch, Nelson Antonio Monteiro Pacheco, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, Marco Aurélio Heinz, Bayard Ney de Freitas Barcellos, Carlos Roberto Lofego Caníbal, Matilde Chabar Maia, André Luiz Planella Villarinho, Alzir Felippe Schmitz, Angela Terezinha de Oliveira Brito, Marilene Bonzanini, Tasso Caubi Soares Delabary, Denise Oliveira Cezar, Almir Porto da Rocha Filho, Ney Wiedemann Neto, Eduardo Uhlein e Ricardo Torres Hermann.

Porto Alegre, 23 de abril de 2018.
DES. GELSON ROLIM STOCKER, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Gelson Rolim Stocker (RELATOR)

Inicialmente, adoto o relatório de fls. 116-117:

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, a fim de que suspensa a vigência das Leis no. 1.150/2008 e 1.151/2008, do Município de Imbé, que fixaram os subsídios de vereadores e de prefeitos e vice-prefeitos, respectivamente, não-obedecido o princípio da anterioridade, além da fixação de verba de representação, 13º salário e terço de férias aos referidos agentes públicos, em afronta aos artigos 8º e 11, da Constituição Estadual, artigos 29, VI e VII, 29-A, I, 37, X e 39, parágrafos 3º e 4º, da Constituição Federal.

Juntados os documentos de fls. 13/37.

A liminar foi indeferida pela petição de fls. 40/43.

Citada, a Procuradora-Geral do Estado manifestou-se às fls. 56/62 pela rejeição da argüição de inconstitucionalidade.

A Câmara Municipal de Vereadores de Imbé prestou as informações de fls. 65/98.

Notificado, o Município de Imbé deixou de prestar informações, conforme certidão de fl. 99.

O Ministério Público lançou a promoção de fl. 100 pela remessa dos autos à DAT – Divisão de Assessoramento Técnico, a fim de análise dos aumentos concedidos nas leis objeto desta ação, no sentido da verificação de se tratar de reposições de perdas em decorrência da inflação ou de aumento real de subsídio.

A manifestação final do Ministério Público (fls. 102/105) foi pela procedência da ação.

O parecer técnico está às fls. 106/108.

Vieram conclusos.

Após regular instrução, a ação foi julgada procedente, por maioria (fls. 119-122), para declarar a inconstitucionalidade das Leis Municipais nº 1.150/2008 e nº 1.151/2008, do Município de Imbé, por violação ao art. 8º da Constituição Estadual e arts. 169 e 29-A, §1º, ambos da Constituição Federal. 

Interpostos recursos extraordinários pelas partes e respectivas contrarrazões, eles tiveram negado seguimento, fls. 259-268.

Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal proveu o agravo interposto e determinou sua conversão em recurso extraordinário, determinando seu retorno a este Tribunal de Justiça para observância do disposto no art. 543-B do CPC/1973, tendo em vista o RE 650.898 – Tema 484 do STF.

Assim, foi determinado o sobrestamento do recurso, conforme disposto no art. 1.030, III do Código de Processo Civil de 2015, fls. 269-270.

Julgado o recurso paradigma, Recurso Extraordinário nº 650.898/RS, Tema 484/STF, foi determinada à devolução do processo para juízo de retratação, para que fosse observado o preconizado pelo artigo 1.030, inciso II, do Código de Processo Civil.

Vieram-me conclusos os autos

É o relatório.
VOTOS

Des. Gelson Rolim Stocker (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pela Procuradoria- Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul para retirada do Ordenamento Jurídico da Lei Municipal nº 1.150/2008 e da Lei Municipal nº 1.151/2008 ambas do Município de Imbé, RS, as quais fixam subsídios e acréscimos remuneratórios aos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito Municipais. 

Assim estão dispostas as leis objeto da lide:  

Lei Municipal nº 1.150/2008:

Art. 1º Os subsídios dos Vereadores de Imbé-RS para a Legislatura do dia 01 de janeiro de 2009 a 31 de dezembro do ano de 2012 serão fixados nos termos desta Lei.
Art. 2º Os Vereadores de Imbé-RS perceberão um subsídio mensal no valor de R$ 3.469,42 (três mil quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta e dois centavos).
   § 1º A ausência de Vereador na Ordem do Dia de Sessão Ordinária ou Extraordinária, em justificativa legal, determinará um desconto de '/4 (um quarto) do seu subsídio mensal em cada Sessão que faltar.
   § 2º Considera-se como justificativa legal, comprovada documentalmente o(s) motivo(s) para a ausência, sob forma de requerimento dirigido ao Presidente.
   § 3º O requerimento e documentos referidos no parágrafo anterior, deverão ser entregues até o início da sessão em que o vereador não poderá comparecer, pena da falta ser considerada injustificada. Quando a causa motivadora da ausência impossibilitar a justificação prévia, o requerimento e documentos deverão ser entregues até vinte e quatro horas após a sessão.
   § 4º As Sessões Extraordinárias, Solenes e Especiais não serão remuneradas.
Art. 3º A título de representação ao Presidente da Câmara será pago R$ 2.000,00 (dois mil reais) juntamente com o subsídio fixado no artigo anterior.
Art. 4º O subsídio mensal dos Vereadores será pago normalmente durante os recessos parlamentares, independentemente de convocação extraordinária.
Art. 5º Em dezembro, além do subsídio correspondente, os Vereadores farão jus à importância equivalente ao subsídio vigente naquele mês, em valor proporcional ao efetivo comparecimento do Vereador às sessões realizadas até 30 de novembro do respectivo ano, preservando-se o equilíbrio, a proporcionalidade e limites estabelecidos na Constituição Federal naqueles fixados pelos Deputados Estaduais.
Art. 6º A licença do Vereador por doença, devidamente comprovada, será remunerada integralmente, cabendo ao Legislativo, se for o caso, complementar o valor pago pela instituição previdenciária a que se vincular o Vereador, até o final do mandato, quando então receberá unicamente do Instituto Previdenciário competente.
Art. 7º Os Vereadores terão seu subsídio mensal revisado anualmente, pelos mesmos índices e a mesma data observada para revisão geral anual dos servidores do Município, observando-se a periodicidade mínima de um ano a partir do início da Legislatura.
   Parágrafo único. É condição de legalidade para o pagamento do subsídio mensal dos Vereadores a observância dos limites impostos pela Constituição Federal e pela Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual.
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá seus efeitos gerados a partir de 1º de janeiro de 2009, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 606/00.

GABINETE DO PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL em, 12 de novembro de 2008.
VER. FABRICIO REBECHI HAUBERT
Presidente do Legislativo

Lei Municipal nº 1.151/2008

Art. 1º O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito perceberão subsídios mensais nos termos desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2009.

Art. 2º O Prefeito Municipal perceberá subsídio de valor igual a R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Art. 3º O subsídio do Vice-Prefeito, atenderá aos seguintes critérios:
   § 1º caso assuma responsabilidades administrativas permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário do Município, seu subsídio corresponderá a 70% (setenta por cento) do subsídio fixado para o Prefeito.
   § 2º não exercendo atividade administrativa permanente junto a Administração, seu subsídio corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do subsídio fixado para o Prefeito.
Art. 4º Os valores estabelecidos nos artigos anteriores serão reajustados anualmente nas mesmas datas e nos mesmos índices em que for procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do Município.
Art. 5º Ao ensejo do gozo de férias anuais, o Prefeito Municipal perceberá o subsídio acrescido de um terço.
   § 1º O Vice-Prefeito terá direito à mesma vantagem se tiver atividade permanente na Administração.
   § 2º O gozo das férias correspondentes ao último ano do mandato, poderá ser antecipado para o segundo semestre daquele exercício.
Art. 6º Além do subsídio mensal, o Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão, em dezembro de cada ano, na mesma data em que for pago o décimo-terceiro salário aos servidores do Município, uma quantia igual aos respectivos subsídios vigente naquele mês.
   Parágrafo único. Quando houver pagamento da metade da remuneração de um mês aos servidores, a título de adiantamento do décimo-terceiro salário, na forma da Lei Municipal, igual tratamento será dado ao Prefeito e ao Vice-Prefeito.
Art. 7º Em licença por motivo de saúde o Prefeito perceberá integralmente seu subsídio, devendo o Poder Público, se necessário, fazer a complementação do benefício previdenciário a que tiver direito.
Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte Dotação Orçamentária:

0.2 - Gabinete do Prefeito
02.09.04.122.0004.2002 - Manutenção e Coordenação Geral do Gabinete
3.1.9.0.11 - Pessoal Civil

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL em, 12 de novembro de 2008.
VER. FABRICIO REBECHI HAUBERT
Presidente do Legislativo

A inicial ressalta que há inconstitucionalidade nas leis municipais em questão por afronta ao art. 11 da Constituição Estadual, que fixa o princípio da anterioridade, segundo o qual a remuneração do prefeito, vice-prefeito e vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subsequente em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos. Refere que é ilegítimo o reajuste promovido pelo ato normativo, já que supera o índice de desvalorização da moeda pela inflação. Ainda salienta que há estipulação de verba de representação, 13º salário e terço de férias aos vereadores, Presidente de Câmara, Prefeito e Vice-Prefeito, o que macula o art. 29, VI e 39, §4º da Constituição Federal, combinado com os arts. 8º e 11, ambos da Constituição do Estado. Menciona que os membros de Poder são remunerados exclusivamente via subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra.

Devidamente instruído o processo, a demanda foi julgada parcialmente procedente por este Órgão Especial, em sessão de julgamento realizada em 17 de agosto de 2009, por acórdão que restou assim ementado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Leis nos. 1.150/2008 e 1.151/2008, do município de Imbé. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ARTIGO 11 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INOBSERVÂNCIA. OS SUBSÍDIOS DEVEM SER FIXADOS PARA A LEGISLATURA SUBSEQUENTE E NÃO DENTRO DA MESMA LEGISLATURA. verba de representação, 13º salário e terço de férias aos Vereadores, Presidente da Câmara, Prefeito e Vice-Prefeito. REVISÃO DE SUBSÍDIO. REPOSIÇÃO DO VALOR REAL. ÍNDICES QUE EXTRAPOLAM LIMITES DE GASTOS NO EXERCÍCIO. INFRINGÊNCIA À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL CARACTERIZADA. INADMISSIBILIDADE. AGENTE PÚBLICOS DETENTORES DE MANDATOS ELETIVOS. SUBSÍDIOS FIXADOS EM PARCELA ÚNICA. VEDAÇÃO AO ACRÉSCIMO DE QUALQUER GRATIFICAÇÃO (ART. 39, §§ 3º E 4º DA CARTA FEDERAL).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA.

Interpostos Recursos Extraordinários, estes tiveram negado seguimento. Por conseguinte, diante da interposição de agravo perante o Supremo Tribunal Federal, foi determinado o sobrestamento da ação em razão do Tema 484/STF, e, depois, determinado seu retorno à origem para juízo de retratação.

Dito isso, em juízo de retratação, é impositiva a reforma parcial da decisão do colegiado, vez que não está de acordo com o paradigma Recurso Extraordinário nº 650.898/RS, senão vejamos:

O Supremo Tribunal Federal entendeu que “o regime de subsídio previsto na Constituição Federal é incompatível com outras parcelas remuneratórias de natureza mensal, o que não é o caso do décimo terceiro salário e do terço constitucional de férias, pagos a todos os trabalhadores e servidores com periodicidade anual”.

Nos termos da decisão, o Prefeito e Vice-Prefeito integram a categoria de agentes políticos, que não se confundem com os servidores públicos em geral, mantendo vínculo de natureza política com o Estado, portanto, estão submetidos à regra do art. 39, §4º da Constituição Federal.

Ressalta que o dispositivo citado não possui dicção clara a respeito do que compreende o subsídio e que a natureza dos direitos sociais – terço de férias e o décimo terceiro salário – como direitos fundamentais reclama exegese contundente a conferir-lhes aplicabilidade, interpretação na máxima medida possível a sua efetivação. 

Ainda, considerando que não há outra norma constitucional que impeça o pagamento da gratificação natalina e do terço constitucional aos agentes políticos, que são devidos a qualquer trabalhador, nos termos da Constituição Federal, com vistas à aplicabilidade imediata dos direitos fundamentais sociais e para não reduzir a situação dos agentes políticos a um plano inferior a qualquer trabalhador, entendeu-se pela compatibilidade do pagamento de tais verbas à previsão do art. 39, §3º da Constituição Federal.

Como resultado, assim restou ementado o julgamento:

Recurso Extraordinário. Repercussão Geral. Ação direta de inconstitucionalidade estadual. Parâmetro de controle. Regime de subsídio. Verba de representação, 13º salário e terço constitucional de férias. 1. Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de constitucionalidade de leis municipais utilizando como parâmetro normas da Constituição Federal, desde que se trate de normas de reprodução obrigatória pelos Estados. Precedentes. 2. O regime de subsídio é incompatível com outras parcelas remuneratórias de natureza mensal, o que não é o caso do décimo terceiro salário e do terço constitucional de férias, pagos a todos os trabalhadores e servidores com periodicidade anual. 3. A “verba de representação” impugnada tem natureza remuneratória, independentemente de a lei municipal atribuir-lhe nominalmente natureza indenizatória. Como consequência, não é compatível com o regime constitucional de subsídio. 4. Recurso parcialmente provido.
(RE 650898, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 01/02/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-187 DIVULG 23-08-2017 PUBLIC 24-08-2017) (grifei)

Desta feita, há necessidade de alteração parcial da decisão proferida por este colegiado, que entendeu inconstitucional o pagamento do terço de férias e gratificação natalina pelo Prefeito Municipal e Vice-Prefeito.

Deve ser mantida a inconstitucionalidade declarada no que tange às demais questões analisadas – com exceção apenas do art. 5º e e 6º da Lei Municipal nº 1.151/2008, que se refere ao acréscimo de um terço na remuneração referente ao gozo de férias e ao pagamento do décimo terceiro salário.

Neste diapasão, a presente ação direta de inconstitucionalidade, em juízo de retratação, deve ser julgada parcialmente procedente, para declarar o vício material no que tange à Lei Municipal 1.150/2008 e os artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 7º e 8º da Lei Municipal nº 1.151/2008, ambas do Município de Imbé. No que respeita aos artigos 5º e 6º da Lei nº 1.515/2008, não há inconstitucionalidade, considerando o julgamento do Recurso Extraordinário nº 650.898/RS, conforme fundamentação acima lançada.

DISPOSITIVO.
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 1.036 do CPC, em juízo de retratação, reformo parcialmente o julgamento anterior, e julgo parcialmente procedente a ação direta de inconstitucionalidade para declarar inconstitucional a Lei Municipal 1.150/2008 e os artigos 1º, 2º, 3º , 4º, 7º e 8º da Lei Municipal nº 1.151/2008, ambas do Município de Imbé.

É como voto.

OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70029271749, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO JULGARAM PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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